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LEI N2 2 126, de 28 de dezembro de 1963~ 

Cria Ur.l. Pôsto de Saúde em São, 
Pedra da Cipa.·_ 

o PRESIDENTE DA AS3'F.ItrsmIA LEGISLA~IVÂ DO ESTADO -
DE MATO G::lOSSO: 

, Faz saber que a Assenbléio. Legislativa do Estado 
decreta e eu pr~~ulbo nos te~os do § 22 do artigo 16 dá 
constituição do Estado a s~üuinte lei: " 

Artigo 12 - Fica' cria.do Ull Pôstro 'de Saúde no dis­
trito de São Fedro da Cipa. 

Arti~o 22 - Esta leientro.rá etl vigor na a.ata ele 
sua ,publicaçao, :;.'evQco.das as disposições Em contr~riQ. 

J.ssenbléia Legislatiya do Estado, em Cuiabá, 28 de 
dezembro de 1963 • 
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